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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS AO PROJETO DE RESOLUÇÃO N» 015/2020-L^
DE 05 DE AGOSTO DE 2020, DE AUTORIA DO lA

VEREADOR ETELVINO NOGUEIRA. Í

O presente Projeto de Resolução visa prorrogar o
prazo de funcionamento da Comissão de Assuntos Relevantes - CAR, instituída
pela Resolução n° 017-L, de 09/09/2019, com o objetivo de fazer o levantamen- g
to de todas as dívidas da Prefeitura provenientes de condenações judiciais, tran
sitadas em julgado e outras possíveis. I i

V-
o Projeto em questão se justifica na medida em

que a Comissão de Assuntos Relevantes ainda trabalha no levantamento de da- | i
dos e ainda tem pessoas a serem ouvidas para instrução do respectivo processo. o j
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Isso posto, Etelvino Nogueira, por intermédio do |
Protocolo no 6704/2020, de 05/08/2020 - 16:41, apresenta ao Egrégio Plenárioo 1
seguinte Projeto de Resolução: | §

PROTOCOLO N" CETSR 05/06/2020 -16:41 6704/2020
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PROJETO DE RESOLUÇÃO N» 015/2020
De 05 de agosto de 2020.

Prorroga o prazo de funcionamento da
Comissão de Assuntos Reievantes - CAR,
instituída para fazer o levantamento de
todas as dívidas da Prefeitura provenien
tes de condenaçõesjudiciais, toansitadas
emjuigado e outraspossíveis.

Ô>n
«Si

ii
KUJ

iâ

O Presidente da Câmara Municipal da Estância e i
Turística de São Roque, g |

. c

Faço saber que a Câmara Municipal da Estân- | ^
cia Turística de São Roque aprovou e eu pro-
mulgo a seguinte Resolução: i|

8Í
Z E

or
Z IArt. 1° Rca prorrogado o prazo de funciona-

mento da Comissão de Assuntos Relevantes - CAR, instituída pela Resolução n® ^|
017-L, de 09/09/2019, com o objetivo de fazer o levantamento de todas as dí- ||
vidas da Prefeitura provenientes de condenações judiciais, transitadas em jul- f 1
gado e outras possíveis. I"

OcArt. 2® A prorrogação de que trata o caput do •s
artigo 1° será pelo prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do § 8° do artigo |
117, do Regimento Interno. |

Art. 3° Esta Resolução entra em vigor na data
de sua publicação. ®

"5)2
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•°e.
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Sala das Sessões Dr. Júlio Arantes de Freitas, |
05 de agosto de 2020. | i

ETELVINO NOGUEIRA

I
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Vereador £
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PARECER 107/2020

Parecer ao Projeto de Resolução 15-L, de 05 de
agosto de 2020, de iniciativa do N. Vereador
Etelvino Nogueira, o qual prorroga o prazo de
funcionamento da Comissão de Assuntos

Relevantes - CAR, instituída para fazer o
levantamento de todas as dividas da Prefeitura

provenientes de condenações judiciais transitadas
em julgado e outras possíveis.

O N. Vereador Etelvino Nogueira, com o presente
Projeto de Resolução, visa a prorrogação do prazo de funcionamento da Comissão de
Assuntos Relevantes - CAR, instituída para fazer o levantamento de todas as dívidas da
Prefeitura provenientes de condenações judiciais transitadas em julgado e outras
possíveis.

O Projeto em questão se justifica na medida em que a
Comissão de Assuntos Relevantes ainda trabalha no levantamento de dados e ainda tem

pessoas a serem ouvidas para instrução do respectivo processo.

É o necessário

Como é cediço, as Comissões de Assuntos Relevantes

se destinam a ""elaboração e apreciação de estudos de problemas municipais e à tomada

de posição da Câmara em assuntos de reconhecida relevâncid'\
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Nos lermos do § 8° do artigo 117, do Regimento Interno

da Câmara Municipal, se a comissão não concluir os trabalhos no prazo previsto poderá

ser prorrogado o prazo de funcionamento através de Projeto de Resolução.

Diante do exposto, entendemos que o Projeto de

Resolução está apto a ser deliberado pelo Plenário, cabendo a conveniência e

oportunidade aos ilustres Edis.

O quorum para aprovação é maioria simples.

É o parecer.

São Roque, 6 de agosto de 2020.

VI^INIA COCCHI WINTER
ASSESSORA JURÍDICA
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COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO 3USTICA E REDACAO

PARECER N"» 105 - 06/08/2020 a.>

Projeto de Resolução No 15/2020-L, 05/08/2020, de autoria do Vereador
Etelvino Nogueira, CAR - Dívidas da Prefeitura provenientes de Processos Judiciais.
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Relator: Alacir Raysel. e'8
O "

O presente Projeto de Lei "Prorroga o prazo de funcionamento p
da Comissão de Assuntos Relevantes - CAR, instituída para fazer o
levantamento de todas as dívidas da Prefeitura provenientes de

condenações iudiciais. transitadas em julgado e outras possíveis.".

Oaludido Projeto de Lei foi objeto de apreciação por parte da ||
Assessoria Jurídica desta Casa, tendo recebido parecer FAVORÁVEL e, S1
posteriormente, foi encaminhado aestas Comissões para ser analisado consoante as q|
regras previstas no inciso I, do artigo 78 do Regimento Interno desta Casa de Leis. o B-

Em o fazendo, verificamos que o referido Projeto de Lei, NAO oS
CONTRARIA as disposições legais vigentes, assim como aos princípios gerais de ||
direito. |-|

1"!
Desta forma, o Projeto de Lei em exame esta em condições de ser | g

aprovado no que diz respeito aos aspectos que cumprem a esta Comissão analisar, |.|
devidamente ressalvado o poder de deliberação do Egrégio Plenário desta Casa de ||
Leis. ti

Sala das Comissões, 6 de agosto de 2020.

o ®5= ©

ALACIR RAYSEL

RELATOR CPOR

A Comissão Permanente de Constituição, Justiça e

Redação aprovou o parecerdo Relator em sua totalidade.

ROGÉRIO JEAN DASILVA RAFAEL TANZI DEARAÚJO
(CABO JEAN) MEMBRO CPOR

PRESIDENTE CPQR
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24" SESSÃO ORDINÁRIA, DO 4" PERÍODO, DA 17" LEGISLATURA DA ^
CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÂO ROQUE, A SER
REALIZADA EM 10 DE AGOSTO DE 2020, ÀS 14H.

I-Expediente (Art. 277 do R.L - Expediente reduzido a 30 minutos):
1. Votação da Ata da 23^ Sessão Ordinária, de 03/08/2020;
2. Leitura da matéria do Expediente;

^CL

EDITAL N" 52/2020-L ^
.X

I?
dco
sz

oZ
c o||>

3. Única discussão e votação nominal do Parecer Contrário da Comissão
Permanente de Constituição, Justiça e Redação ao Projeto de Lei n" 026-L, 11
de 19/05/2020, de autoria do Vereador Rafael Marreiro de Godoy, que
"Autoriza o Poder Executivo a disponibilizar os meios de acesso às
tecnologias de informação para os discentes da rede pública de ensino e dá >|
outras providências";

4. Moção de Apoio n° 120/2020; e o|
5. Moção de Congratulações n" 123/2020. 81

õ|
il - Tribuna (arts. 159 e 162, conforme seqüência da ata anterior): ||
1. Vereador Juiio Antonio Mariano; Ü]f
2. Vereador Marcos Augusto issa Henriques de Araújo; <i
3. Vereador Marcos Roberto Martins Arruda; z|
4. Vereador Mauro Salvador Sgueglia de Góes; ||
5. Vereador Newton Dias Bastos; |é
5. Vereador Rafael Marreiro de Godoy; l|
7. Vereador Rafael Tanzi de Araújo; e f |
A Vereador Rogério Jean da Silva. | |

•ai

• O

/// - Ordem do Dia:

1. Segunda Discussão e votação nominal do Projeto de Lei n" 025-E, de •i'#
29/05/2020, de autoria do Poder Executivo, que "Dispõe sobre as Diretrizes ||
Orçamentárias para o ano de 2021 e dá outras providências" e EMENDAS;

2. Única Discussão e votação nominal do Projeto de Lei n" 045/2019-L, de ||-
16/04/2019, de autoria do Vereador Rafael Marreiro de Godoy, que "Autoriza
o Poder Executivo Municipala locar e manter imóvel residencial no Município i
de Barretos - SP, destinado à implementação do Programa 'Casa ||
Acolhedora', que prestará atendimento aos familiares de pacientes e aos
pacientes portadores de câncer que estejam em tratamento no 'Hospital do §
Câncer de Barretos', e dá outras providências";

3. Única Discussão e votação nominal do Projeto de Lei n" 025/2020-L, de
11/05/2020, de autoria dos Vereadores Rogério Jean da Silva e Marcos
Roberto Martins Arruda, que "Dá a denominação de 'Creche Celso Roque
Mello da Silva' ao próprio público localizado no Jardim São José";

4. Única Discussão e votação nominal do Projeto de Lei n" 033/2020-L, de
07/07/2020, de autoria do Vereador José Alexandre Pierroni Dias, que "Altera
a redação do caput do artigo 3°, da Lei Municipal n° 4.860, de 01 de outubro

1
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C/e 2078";
5. Única Discussão e votação nominai do Projeto de Resolução 015/2020-L,

de 05/08/2020, de autoria do Vereador Etelvino Nogueira, que "Prorroga o
prazo de funcionamento da Comissão de Assuntos Relevantes - CAR,
instituída para fazer o levantamento de todas as dívidas da Prefeitura
provenientes de condenações judiciais, transitadas em Julgado e outras
possíveis.";

6. Primeira Discussão e votação nominal do Projeto de Lei Complementar n®
002/2020-L, 22/05/2020, de autoria do Vereador Alfredo Fernandes Estrada,
que "Dispõe sobre a redução dos valores referentes ao Imposto sobre a
Propriedade predial Territorial Urbana e à Taxa de Coleta, Remoção e
Destinação Finai de Lixopara o exercício de 2020 e dá outras providências.";
e

7. Requerimentos n^s: 72, 73, 74 e 75/2020.

IV- Explicação Pessoal (art 175, conforme seqüência da ata anterior):
1. Vereador Alacir Raysel;
2. Vereador Alfredo Fernandes Estrada;
3. Vereador Etelvino Nogueira;
4. Vereador Fiávio Andrade de Brito;
5. Vereador Israel Francisco de Oliveira;
6. Vereador José Alexandre Pierroni Dias; e
7. Vereador José Luiz da Silva César.

V- Tribuna Livre (art 290):

Câmara Municipal da Estância Turística de São RcKjue, 7 de agosto de 2020.

ISRAEL FRANCISCO DE OUVEIRA

Presidente

Registrado e publicado na Secretaria desta Câmara na data supracitada.

LUCIANO DO ESPIRITO SANTO

Coordenador Legislativo
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VOTAÇÃO NOMINAL

Projeto de Resolução 015/2020-1^ de 05/08/2020, de autoria do VereadorEtelvino Nogueira,
que "Prorroga o prazo de funcionamento da Comissão de Assuntos Relevantes- CAR, instituída para
fazer o levantamento de todas as dívidas da Prefeitura provenientes de condenações judiciais,
transitadas em julgado e outras possíveis."

Vereadores Votação do Proieto

01 Alacir Raysel SIM

02 Alfredo Fernandes Estrada SIM

03 Etelvino Nogueira SIM

04 FIávio Andrade de Brito SIM

05 Israel Francisco de Oliveira -X-

06 José Alexandre Pierroni Dias SIM

07 José Luiz da Silva César SIM

08 Júlio Antonio Mariano SIM

09 Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo SIM

10 Marcos Roberto Maitins Arruda SIM

11 Mauro Salvador Sgueglia de Góes SIM

12 Newton Dias Bastos SIM

13 Rafael Marreiro de Godoy SIM

14 RafaelTanzi de Araújo AUSENTE

15 Rogério Jean da Silva SIM

Favoráveis
13

Contrários 0
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RESOLUÇÃO NO 011-L
De 26 de agosto de 2019.
(Projeto de Resolução n° 015-1, de 14/08/2019, de autoria
da Mesa Diretora)

Altera a redação do Artigo 14, da Resolução
002, de 1°de março de 2019.

O Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística
de São Roque,

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turística
de São Roque aprovou e eu promulgo a seguinte Resolu
ção:

Art. 1° O artigo 14, da Resolução n° 002, de í° de
março de 2019, que "Dispõe sobre a reestruturação administrativa da Câmara Mu
nicipal de São Roque, Estado de São Paulo, e dá outras providências", passa a viger
com a seguinte redação:

"Art. 14 Esta Resolução entrará em vigor em 31
de dezembro de 2019 revogando-se as disposições em contrário, e em es
pecial o art. 5" da Resolução n° 007-L de 27 de abrii de 2015."

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de
sua publicação.

MAURO SALVAD ÜEGJJíCdE góés
(MAURlNHO^éS) )Éénte/

straávádesta (^âmara na data supracitada.

fisctro SANTO
p Legislativo

v



Piibíicacío fiO Jornal \)A Eco/jqmiA

* <<05 fe. A3 dia H / og / 2czo

Ab í^fíRativ^ "Rg-soUçAo i^g M)'2o2o-L

^V-VNSrrJlO AP íàCA10
FémaidoAparecido Raulo

Oficial Legislativo

T



N. °

i • \Z

r
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Turística de São Roque

ASSESSORIA DE IMPRENSA

CLIPPIN6 2020
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JORNAL DA ECONOMIA A3 14/08/20

EDIÇÃO 1105

Resolução N** 009^
De 10 de agosto de 2020.
(Projeto de Resolução n° 015-L, de 05/08/2020, de autoria do Vereador Etelvino Nogueira - PSDB)
Prorroga o prazo de funcionamento da Comissão de Assuntos Relevantes - C/VR, Instituída para üazer
o levantamento de todas as dividas da Prefeitura provenientes de condenações Ju-dlciais, transitadas
em julgado e outras possíveis.
O Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque.
Faço sat)er que a Câmara Municipalda Estância Turística de São Roque aprovou e eu promul-go a
seguinte Resolução:
Art. 1° Fica pronogado o prazo de funcionamento da Comissão de Assuntos Relevantes - CAR,
instituída pela Resolução n" 017-L, de 09/09/2019, com o objetivo de fazer o levanta-mento de todas
as dividas da Prefeitura provenientes de condenações judiciais, transitadas em julgado e outras possíveis.
Art. 2° A prorrogação de que trata o caput do artigo l" será pelo prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do
§ 8<* do artigo 117, do Regimento Interno.
Art. 3<* Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Aprovada na 24' Sessão Ordinária, de 10 de agosto de 2020.
ISRAEL FRANCISCO DE OLIVEIRA

(TOCO)
Presidente
Registrada e publicada na Secretaria Administrativa desta
Câmara na data supracitada.
LUCIANO DO ESPIRITO SANTO
Diretor Técnico Legislativo


